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G,{BII\{ETE DO DEPUTADO SIDI\IEV LEITE
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A MESA DIRETORA DA
AMAZONAS l'az saber qLre

ACRESCENTA o 94" e g5n ao artigo 205
cla ConstitLrição clo Estaclo do Allazonas,
para pcrnritir a realização de

rnanilestações cLllturais tidas corrìo
patriinônio cultural illaterial qLte não

atentenl contra o beur-estal alli¡¡al.

LEIA LEGISLATIVA DO trSTADO DO
aprovolì, uos teruros clos artigos 3 I e 32 da

@r-tuù>5

.L

(o"r"t t4 5

lnu- -

Ple n

Corrstituição Estadual, e prornulga a s ruinte Ernenda ao texto collstitucional

Art. lo. Esta eltreltda constitucio¡ral visa prese rvar rodeios,
vaqr-rejadas e expressões artístico-cL¡ltLrrais decorrentes como patrilrônio cultural ilraterial do
Estado do Alrazonas, assegurando sua prática coulo nrodalidade esportiva disposta em lei
espccífica.

Art.2o. O art. 205 passa a vigorar acrescido dos parágral'os 4o e

Mário Ypiranga

S\4n. Os rocleios e vaquejadas. assim como expl.essões

artístico-cLrlturais decorrentes, serão preservados col't.ìo

patrimônio cultural irnaterial clo Estado do Amazonas.

Ss5o. Para fins do dis¡tosto lro parágraf,o anterior deste
altigo, não se considerarlr crLréis as expressões das culturas
definidas na ConstitL¡i ção e registradas conlo bellr de l'ìatltreza

al integrante do patrirtrônio cLlltLtral Anrazonerlse, clesde

qLre lanrentadas em lei r:specífì ca que assegllre o bem-estar
SA ilnais envolvidos
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s CEP 69 050-030
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GABINETE DO DBPUTAÐO ,SIDI{EV N,EITtr

Art. 2o. Esta erlenda corìstitriciotlal entra em vigor na data de sua
pLrblicação

PLENÁRIO RUY ARAÚ.IO, enl Manaus, 03 de maio cle 2017.

ITE
rutarlo Estad

Prcsiclcn tc a Corniss e Etlucação

rio Ypiranga N/onteìro (antiga Recife) - no 3.950. Eclificio José dr: Jesus Lirrs de Albuqr,rerque. Parque'lO de
bro - Manaus - Amazonas. CEP 69 050-030 Contato 3183-4541Novem



/',. .f\
/..;i

"a-:-

,_. /. ..,, _._r\,:;,\
i.) {_ì t,r i.:.-î¡ t.) ii ì _ì {.'.r
, .1. r'' i..

:rr..ri !i lil i-: ;;lii: .¡1 i i1"it:
;"11ìììì:i'llll h:l;"Ì l.i:i)l:Ì!-¡ri'iì.]l1 i)t.! l:ijlíil(ì: lìj(:!.¡.j':i..ai)t'.1.r:,'iÌ

GABII\ETE DO DET'UTADO SIDN]EY LEITE

.IUSTIFICÄ.TIVA

A todos é assegulado constiLLrcionalnlente o dircito ao llleio

antl¡ieltte ecologicatrente eqLrilibraclo e o pleno exercício dos direitos cultLrrais, cìe rnodo que

ao llleslr]o tempo cn'ì qLte as rrranifestações cultLu'ais p<t¡tulares são rcsguardaclas (art.2l5,
capLIt c ss Io), a le i lraior protege os anilrais contra a crLrcldade (art.225. ss 1". VII).

Recentcllentc. enr secle cle z\ção Direta cle lncollstitLlcionaliclade

n.4983, o Suprenro TribLrnal Fedelal declaroLr inconstitLrcional a Lei Estaclual n. 15.299, dc 08

dc.iarteiro de 2013, do Estado do Ceará. qr,re dispLurha so[rre a prática da vaqLrc.jacla.

E,nt qttc pese inicialnrertte rccorrheccrcnr o valor cr-r Itr-rral cla

vaqlte.iada, elttelrdcrall os Ministros, por rraioria de votos, qLte sLla pr'ática, llotadanrente na

sLra nlodalidade esportiva, airrcla qr-re realizada e¡lr contexto cultural, é incollstitr,rcional, porque

fere o direito ao lrrcio alrrbiente, illserto no art.225. cslo. inciso VIt. cla CorrstitLrição Fecleral. A

qLIcstão dc l¡ér'ito paLltoLl-se na necessiclacle cfe proteção cfa 1'auna e no belrr-estar aninral conro

direito coletivo clif'Lrso qLre se sobrepõe à protcção conferida às nranil'estações cLrlturais.

Elitretarrto, asseverolr o Suprenro Tributral q ue é plrlitida a recLllallrelltação cle nranifestacões

culturais clr¡e envolvanl anirlais. clesde oue ela seia Çapaz- de evitar a clLreldade senl a

clescaracterização da llrópria prática.

O elllbate está longe do firr, corl clivergências que Lrltrapassall.ì o

lbro clo Tribt¡nal. pois qr"re são enh'entarrentos entre os del'ensores da ¡rrática do rocleio e cla

vaqLre.iacla h'ellte aos defènsores dos clireitos dos aninrais.

Assirl, con'ì o fìto cle resolver o irlpasse, preservanclo-se a faulla

e a flora. m seur deixar cle corltempl a prática que acon-ìpanha a própria ória do

Brasil, é qLre se apresenta a p resente nstitL¡cio

Av. [/ário Ypiranga Monteiro (antiga de Albuq 10 de
Novernbro-Manaus-A

,./)
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cife) - n" 3.950.
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GABIi\.ItrTtr DO DtrPUTADO SIDNIOV LtrITtr

A vaqLte.iacla trão de vc scr ana lisacla apenas soLr o prisnla

cspot'tivo - Ltllla I'ace das cl ivet'sas exl)r'essões clesta cil ltLlra popLt lal'. sob perla cle se ignorar

alios e tl'lais a¡tos cle tradição e de expressão legítirla de urlr povo. alórr clc lregar-llre todos os

beltel'ícios clecort'entes, sobretudo econôt11 icos e cle presel'vação histórica.

Nessc corlrpasso cle rcsolLrção elltre apoiadores da prática e

clef'ensot'cs dos arrinrais. a lei que regLr Ianrentará dcver'á necessariÍìr'ìrcnte oLlsel'var o Llcnl-estar

dos atlillrais crlvolviclos scr1l dcscaracteriz,ar a própria ativiclacic. conl'ornre ensinantentos

exarados pelo STF por ocasião clo.jLrlgarre nto da ADI 4983.

Por filll. aprescnto a presellte proposta legislativa, ao tetl.ìpo em

qlle rogo o apoio de llreus pares para a rcs¡rectiva aprovação, terrclo eur vista a inrportârrcia

histórica e cle resolLrção do irlpasse qLìe verl scndo travadr-l sollre a matéria.

PLENÁRIO RUY ARAÚJO. en1 Marlaus. 03 cle rraio cle 2017

S E
D putn o d ual

Prcsiclcn tc a nlissâo clc Erlucaçiìo

Av. lVário Ypirarrga [/]onteiro (arrtiga Recife) - no 3.950. Edifício José de Jesus Lii.rs de Albuqr-rerque Pa
Novembro - Manaus - Amazonas CEP 69 050-030 Contato: 3183-45,41
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PARLAMEi\TAT{.trS ASSINATUTTA A ',
Abdala Fraxe

Ad.juto Afollso

I

Alessandra Campelo

Ar-rgusto Ferraz

Belanlriuo Lins

Dr. Gomes

Bosco Saraiva

Cabo Maciel

Carlos Alberto "'.

David Ahneida I

l

Den-n ilson Chagas t;t\ "rù

Francisco Souza

.Iosé Ricardo

.Iosué Neto

Luiz Castro

I
Orlando Cidade
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ASSEMBLETA LEGTSLATTVA DO ES'fADO DA AMAZONAS
Gabínete do Deputado S;idney Leíte

Platiny Soares

Ricardo Nicolar-r

Sabá Reis

Serafinr Correa

Sinésio Carlpos r
Vicente Lopes

Waliclerley Dallas
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